COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

38ª REUNIÃO ORDINÁRIA

1º/12/2009 – 

PARECER REFERENTE AO:

PROJETO DE LEI Nº 100/2009: “Altera a Lei Municipal nº 3.115, de 19 de outubro de 2009 e dá outras providências.”

Autoria: Prefeito Municipal

Relatório:

No 1º dia do mês de dezembro do ano de dois mil e nove, às oito horas e vinte minutos, no Plenário da Câmara, o Presidente Vanderlei Dias Gonçalves, reuniu-se com os demais membros da Comissão de Justiça e Redação Vereadores Pastor José Maria Soares Santos – Vice-Presidente e Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva – Relator Suplente, para examinar o Projeto de Lei nº 100/2009, quanto às questões de legalidade, juridicidade, constitucionalidade e adequação às técnicas legislativas. 

Fundamentação:





3. A  Administração Pública Moderna vem caracterizando-se pela busca de racionalização da sua estrutura e eficiência por parte dos órgãos que a compõem, visando cumprir o interesse público inerente ao seu mister, o que infelizmente nem sempre ocorre em todos os entes públicos brasileiros. Trata-se fundamentalmente de um processo de mudança de mentalidade que vem ocorrendo no país e que certamente tem contribuído para a construção de um novo perfil da Administração Pública, de modo a fazê-la atuar com planejamento e efetividade na execução de suas tarefas institucionais.





4. Destarte,  sob  esta  nova   ótica   administrativa,    não  se  pode      negar

 a importância da definição e/ou redefinição da Estrutura Administrativa dos Entes Federados, uma vez que ela constitui o cerne da organização própria Administração e, por seu intermédio, torna-se possível imprimir mais racionalidade a sua atuação, sem que isto por vez comprometa a conformação dela aos princípios basilares da Administração Pública. 

5. A propósito, a Constituição Federal brasileira, no art. 37, caput estabelece normas de caráter principiológico às quais vinculam-se as ações da Administração Pública, além da legislação ordinária que as minudencia nas várias esferas do poder executivo, respeitadas as competências próprias de cada qual, a saber:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos       Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios       obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,       publicidade e eficiência (...)

6. A Lei Orgânica Municipal de Pedro Leopoldo, por sua vez, reproduz no âmbito local a mesma regra, como se vê da redação dos seus artigos 28, caput e 29, a seguir transcritos:

Art. 28 - A Administração Pública Municipal é o conjunto de órgãos e recursos materiais, financeiros e humanos aplicados à execução das decisões de governo local.

Art. 29 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes do Município obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade e eficiência.

7. Veja-se, portanto, que a Administração Pública local tem uma conformação principiológica idêntica à prevista no texto constitucional republicano, o que não poderia ser diferente, destacando-se, entretanto, no caso da Lei Orgânica Municipal, o princípio da razoabilidade, que inova em relação aos prescritos na norma Magna, o que não altera a sua vinculação aos princípios basilares da Administração Pública nela esculpido, até porque, mesmo não estando este último disposto ali de forma expressa, sua aplicação já se faz notar no cotidiano da prática administrativa, como resultado inclusive de sua previsão no novel rol dos princípios gerais de Direito. 

                                  8. Como se não bastassem os princípios estruturantes da Administração Pública, o §2º,II, do art. 2º da LOM, ao dispor sobre a autonomia política do Município enquanto ente federado, é expresso em facultar-lhe organizar a Administração Pública Local de modo a atender as demandas populares,  a saber:  

§ 2º - A autonomia política do Município é atributo que lhe confere:

(...)

 II - a faculdade para elaborar as suas próprias leis, dispondo sobre sua organização administrativa, sobre a forma de satisfação das demandas de seu povo e sobre os demais temas de sua competência;

9. Neste diapasão, vimos de ver que ao Chefe do Poder Executivo Municipal compete dispor sobre a Organização Administrativa do Município, o que segundo dispõe a Lei Orgânica Municipal no seu art. 69,§2.°,,I, ”a”, deve ser exercido privativamente, não competindo a outro poder imiscuir-se em tal mister, sob pena de quebra do princípio da separação e harmonia entre os poderes, estampado no art. 61,§ 1.°,I e II da CF/88. 

10. Entretanto, a par da competência privativa acima destacada, para uma (re)definição da Estrutura Administrativa torna-se “importante agrupar 

as atividades e os serviços públicos das Prefeituras, considerando as características e peculiaridades de 

cada Município e as atividades que possuem afinidades entre si, a fim de que se tenha uma estrutura administrativa adequada”. 

11. Ora, considerando a justificativa do Chefe do Poder Executivo de que, ao criar os cargos de gerente de fiscalização tributária e de Crédito tributário, pretende melhorar o desenvolvimento das atividades afetas à Secretaria da Fazenda, a fim de torná-la mais eficiente, nota-se que tal mudança cumpre em tese com os princípios da Administração Pública dispostos na Carta Republicana e na Lei Orgânica Municipal de Pedro Leopoldo, notadamente o princípio da eficiência.

12.  Senão, vejamos o que nos ensina a respeito o Administrador José Roberto Silva Rappeti, in verbis:

Um exemplo típico de estrutura administrativa é a que apresentamos a seguir: 

Em termos gerais uma estrutura administrativa pode ser enfocada segundo quatro níveis: 

a) nível de aconselhamento; 

b) nível de administração geral; 

c) nível de administração específica; 

d) nível de desconcentração administrativa. 

[…]

b) Nível de administração geral 

Executam as tarefas de apoio administrativo-financeiro, visando auxiliar os demais, a fim de atingirem os seus objetivos 

[...]

2. Secretaria da Fazenda: Compete a ela realizar os programas financeiros, a elaboração da proposta orçamentária, os controles orçamentários e patrimonial, o processo contábil da receita e da despesa, a aplicação das leis fiscais e todas as atividades relativas a lançamentos de tributos e arrecadação das rendas municipais, fiscalização dos contribuintes, recebimento, guarda e movimentação de bens, valores e outras atividades correlatas.

13. É de se notar, então, a despeito da criação das gerências junto à Secretaria de Fazenda, que a proposta neste particular  oferece maior aparato estrutural e organizacional no bojo da Organização Administrativa Municipal. Neste sentido, o projeto possui racionalidade na formatação organizacional da estrutura administrativa da Secretaria de Fazenda do Município, uma vez que cria uma estrutura organizativa própria que viabilize a concretização do objetivo pretendido, qual seja: otimizar as atividades do órgão.  

14. Entretanto, não obstante a coerência racional quanto ao aspecto administrativo e organizacional, há que ser levado em conta os aspectos relativos à ordem orçamentária e fiscal omitidos no projeto pelo propositor e que não podem passar despercebidas pelo legislador. Senão, vejamos.

15. A Lei de Responsabilidade Fiscal foi introduzida no ordenamento pátrio com o propósito de o gestor atuar de forma responsável na condução da coisa 

pública. Dentre as exigências impostas pela referida lei, consta a do planejamento orçamentário, englobando aí a Lei de Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. Estas peças programáticas são o reflexo do planejamento administrativo e fiscal do ente público, devendo ele manter-se o quanto possível fiel ao mesmo, salvo se as metas traçadas e as avaliações feitas apontarem para a necessidade de correção de rumo, o que deve ser devidamente justificado e feito mediante os instrumentos autorizados por lei. 

16. A proposta em testilha, todavia, não obedece aos dispositivos de natureza orçamentária existentes no texto Constitucional e na Legislação ordinária, o que passamos a detalhar a seguir.

17. A constituição Federal, nos seus arts. 165 e 167 da Constituição Federal e os arts. 1.° e 5.° da Lei de Responsabilidade Fiscal definem  as normas sobre o orçamento público que vinculam o administrador, saber: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I – o plano plurianual; 

II – as diretrizes orçamentárias; 

III – os orçamentos anuais. 

§ 1o A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

Art. 167.  São vedados: 

I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

 (...)

§ 1o Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a "limites" e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar

§ 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

§ 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 

§ 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 

18. Como pode ser observado dos dispositivos transcritos acima, é proibido que gestor público crie um programa que ultrapasse um exercício financeiro sem que a referida proposta venha acompanhada de alteração das leis orçamentárias que acobertarão as despesas a ele inerentes e adequação da sua execução ao contexto do planejamento municipal, sob pena de responsabilidade. 

19. Ora, a proposta sob comento sequer faz referência a qualquer uma das peças orçamentárias aprovadas anteriormente, alterando a estrutura administrativa do Município sem fazer os ajustes  orçamentários e fiscais exigidos pela Constituição da República  e pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

20. Outrossim, está claro que a criação de duas  novas gerências aumentará despesas não previstas na Lei Orçamentária Anual. Neste particular, é de se observar que a Lei Complementar 101/2000(Lei de Responsabilidade Fiscal) não autoriza aumento de despesa sem a devida estimativa de impacto financeiro, que deve ser apresentada na forma do que dispõem os artigos 16 e 17 do referido texto normativo, como se segue: 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 

21. Assim, deixando o projeto de Lei em questão de cumprir com as normas de finanças públicas estabelecidas pela Constituição Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal, vê-se que o mesmo padece do vício de inconstitucionalidade, o que desautoriza a sua aprovação pela edilidade.    

22. A propósito da exigência da estimativa de impacto orçamentário-financeiro e da declaração do ordenador de sua adequação com as peças orçamentárias, oportuna a transcrição das lições constantes da obra Lei de Responsabilidade Fiscal, sob a coordenação do Prof. Flávio da Cruz,  “in verbis” :

O principal objetivo das restrições descritas no art. 16 indica a intenção de impedir que empenhos, licitações, autorização de fornecimento de bens e serviços, ordem de serviço para início da execução de obras e também a desapropriação, constitucionalmente amparada, de imóveis urbanos proliferem e comprometem o equilíbrio orçamentário. 

(...)  

A exigência de declaração formal de adequação diante do PPA e da LDA, além da lei orçamentária anual, cria o comprometimento direto do ordenador pelo rigoroso acompanhamento do aumento de despesas. Como decorrência, o gerenciamento orçamentário e financeiro tem mais um elemento de checagem obrigatória antes de emitir qualquer empenho ou autorizar movimentações financeiras: verificar se implica ou não aumento de despesa.

23. Portanto, não obstante o interesse do executivo em realizar mudanças pontuais na organização administrativa, a fim de executar o seu programa político, não poderá fazê-lo em desacordo com as normas afetas à Administração e à racionalidade inerente a sua estrutura, sob pena de ser responsabilizado política e criminalmente.

24. No que diz respeito à técnica legislativa, de conformidade com o disposto na LC 95/98, impende observar o seguinte:

24.1. O preâmbulo do Projeto de Lei em comento não está redigido de forma correta, devendo ser alterada a sua redação, como se segue:

O Povo de Pedro Leopoldo, através de seus representantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

24.2. A articulação do texto deve vir seguida de ponto antes do início do texto de cada dispositivo.

Conclusão:


A Comissão de Justiça e Redação exara, portanto, seu Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 100/2009, observando as ressalvas de redação e técnica legislativa apontadas no Parecer Jurídico do Legislativo, e o encaminha para apreciação conforme regulamenta o Regimento Interno.

É o seu Parecer, S.M.J.

                       Sala das Sessões, 1º de dezembro de 2009.

                                  Comissão de Justiça e Redação

                                  Vanderlei Dias Gonçalves

                                           Presidente

  


  Pastor José Maria Soares Santos   





     Vice- Presidente 

 


 Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva 

                


      Relator  Suplente

